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ASSISTÊNCIA SOCIAL NA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNIC!PAL DE ASSISTENCIA SOC[@L DO 

MUNICIPIO IGUARACY-PE, POR INTERMEDIO DA 

SRA.JULIANY APARECIDA DE MOURA RABELO, E 
A EMPRESA BOX DA ECONOMIA LTDA, INSCRITA 

NO CNP] N° 12.403.063/0001-78, NA FORMA 

DESCRITA ABAIXO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 
PREGAO ELETRONICO Nº 005/2026 
CONTRATO 049/2026 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE IGUARACY-PE, Estado de Pernambuco, pessoa juridica de direito publico interno, 

inscrito no CNPJ sob o n.2 12. 060.234/0001-03, sediada na Rua Hercilio de Carvalho Veras - 
Centro - Iguaracy - PE, CEP 56.840-000, neste ato representado pela Gestora, a Senhora, 

JULIANY APARECIDA DE MOURA RABELDO, brasileira, casada, Assistente Social, inscrita no CPF 

nº 070.501.834-23 e RG n? 8.316.253-SDS/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do 

outro lado, a empresa BOX DA ECONOMIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita 
no CNPJ] n° 12.403.063/0001-78, E-mail: vivianne escritorio@hotmail.com, Fone: (87) 9993- 
2347 / (87) 9993-8382, com sede na Rua Alfa Albuquerque Cordeiro, nº 264, Bairro: Joao 

Cordeiro, na cidade de Tabira-PE, neste ato representado por RODRIGO MELO SILVA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 044.175.095-81, residente e domiciliado na cidade de 
Tabira-PE, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 012/2026, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente 

Pregao Eietronico nº 005/2026, mediante as clausulas e condi¢Ges que mutuamente outorgam, 
aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observéncia das 

disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se as normas dos 

supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito piiblico e, 

supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposi¢des de direito privado, o 
seguinte: 

1- DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento contratual é a contratagao de empresa (s) para o 

fornecimento de géneros alimenticios destinados a cestas Basicas para distribui¢ao pela 
Secretaria de Assisténcia Social do Municipio de Iguaracy/PE, durante o ano de 2026, 

conforme condicdes, especificacdes e exigéncias contidas neste Termo de Referéncia, para um 

periodo de 12 (doze) meses, cuja execucdo se dard nas condicées estabelecidas neste Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

1.2 - Este Instrumento Contratual vincula-se ao Processo Administrativo n® 012/2026, 

identificado no predmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcricdo. 

1.3 - Discriminagdo do Objeto: 

QUANTI | VALOR VALOR mEM DESCRIÇÃO UNIDADE | MARCA | S D¢ | UNITÁRIO | ToTAL 
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AGUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR,TIPO CRISTAL, COM 
ASPECTO COR CHEIRO PROPRIOS E SABOR DOCE, COM TEOR 
DE SACAROSE MINIMO DE 99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE 
MAXIMA DE 03%P/P, SEM FERMENTACAO,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
ATOXICO. 

QuiLo CRISTAL 2500 4,05 10.125,00 

ARROZ TIPO PARBCILIZADC- PCLIDO, CLASSE LONGO FINO, 
TIPO 1, 1KG, CONSTITUIDOS DE GRAUS INTEIROS, COM TEOR 
DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. : A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAGAO, PROCEDENCIA, INFORMAGOES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA:/DE| VALDADE, 
QUANTIDADE PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE. 

auiLo RAMPI 
NELE 

2500 10.475,00 

BISCOITO DOCE- TIPO MARIA TRADICIONAL EMBALAGEM 
PLASTICA COM DUPLA PROTECAO, COM 400G, VALOR 
ENERGETICO ENTRE 100 A 150 KCAL, CARBOIDRATOS ENTRE 
15 E 30G, PROTEINAS ENTRE 1.5 E 3,5G E GORDURAS TOTAIS 
ENTRE 2 E 5G, POR PORGAO DE 30G. 

PACOTE VITAMAS 
sA 

2400 400 9.600,00 

BISCOITO SALGADO- TIPO CREAM CRACKER TRADICIONAL , 
SABOR AGUA E SAL - PCT DE 400 G, QUADRADO, SEM RECHEIO 
SABOR AGUA E SAL. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
EMRIQUECIDA COM FE E ÁCIDO FOLICO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR INVERTIDO, 
AMIDO DE MILHO, BICARBONATO DE SODIO, LECITINA DE 
SODIO, PROTEASE E ALFA-AMILASE, 400G 

PACOTE VITAMAS 
sA 

2400 389 9.336,00 

CAFE - TORRADO E MOIDO, PROCEDENTE DE GRAOS SÃOS, 
LIMPOS E ISENTOS DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM 
PACOTE ALUMINIZADO ALTO VACUO, INTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE DATA DE FABRICACAO, 
PESO LIQ. 250G 

PACOTE AURORA 1200 11,65 13.980,00 

FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, FINA, TIPO 1, 
BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO, TRANSPARENTE CONTENDO 01 KG 

KG FEIRA 
NOVA 

1200 6,90 8.280,00 

FENÃO CARIOCA -TIPO 1 GRUPO1 COMUM, SAFRA NOVA 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM TEOR DE 
UMIDADE MAXIMA DE 15% ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO SUJIDADES E MISTURA DE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PROPRIAS,EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRA 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO E VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

QuiLo LIDER 3600 7.60 27.360,00 

FUBA PRE COZIDO - TIPO FLOCAO, COM ASPECTO,COR E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DESUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, EMBALADO EM PACOTE COM 500 GRAMAS, 
ACONDICIONADO EM EMBAI AGEM PROPRIA 

UNIDADE 
500G 

BROTI 
NHOS 3600 7.164,00 

LEITE EM PO INTEGRAL — COMPOSICAO LEITE DE VACA, TEOR 
DE GORDURA 3,5%. ASPECTO LIQUIDO, SEM PARTICULAS EM 
SUSPENSAO. LEITE ESTERILIZADO EM EMBALAGEM 
TETRAPACK DE 1000ML. NORMAS DE PRODUÇÃO E 
EMBALAGEM QUE SIGAM AS ORIENTAGOES SANITARIAS 
VIGENTES. VALIDADE MINIMA DE 03 (TRES) MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA, 200 G. 

PACOTE MILKO 24000 730 175.200,00 

10 

MACARRAO- MASSA ALIMENTICIA DE SEMOLA DE TRIGO, TIPO 
ESPAGUETE, SECA, VITAMINADA, ISENTA DE SUJIDADES, 
ESPESSURA MEDIA, SEM OVOS, EMBALAGEM PLASTICA 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, ROTULAGEM CONTENDO 
INFORMACOES — DOS  INGREDIENTES,  COMPOSICAO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 
500G 

SOFT 2500 312 7.800,00 

MARGARINA VEGETAL - CREMOSA, COM SAL, COMPOSTO DE 
80% DE GORDURA E LEITE (LIPIDEOS), PODENDO CONTER 
VITAMINA E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIC, ACONDICIONADD 
EM EMBALAGEM LACRADA, EMBALADO EMPOTE INDIVIDUAL DE 
5006 

UNIDADE PRIMOR 1200 640 7.680,00 

12 
OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DA SOJA, SEM 
COLESTEROL E SEM ADITIVO, ISENTO DE RANCO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, EMBALAGEM DE 900 ML 

EMBALAGEM 
900ML 

CONCOR 
DIA 

1200 10,20 12.240,00 

13 
OVO - DE GALINHA, BRANCO, MEDIO, ISENTO DE SUJIDADES, 
FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

UNIDADE CAMPO 
FORTE 

18000 0,50 9.000,00 

14 
FRANGO SEMI-PROCESSADO - EM PEÇA, CONGELADO, PEITO, 
EM FILE SEM OSSO E SEM PELE, COM ASPECTO COR E SABOR 
PROPRIO, SEM MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

Ke ROSAVE 
S 

300 21,58 6.465,00 
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PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA- TIPO CARNES BRANCAS- | PACOTE CAMIL 1200 6,50 7.800,00 
PESOLIQ400 G DE 400 G 
SARDINHA- EM CONSERVA - EMBALAGEM EM LATA DE 125G, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. A LATA DEVERA APRESENTAR 
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADD, VEDADA, ISENTO DE |  UNIDADE 88 1200 4.90 5.880,00 
FERRUGEM E SUBSTANCIAS NOCIVAS. VALIDADE MINIMA DE 
(06) MESES . 

VALOR TOTAL R$ .. 328.385,00 

2 - DAVIGENCIA 

2.1 - O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na 
data da última assinatura, prorrogavel na forma do arts. 106 e 107, da Lei n? 14.133, de 

2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no Termo de Referéncia 

da presente contratagio. 

3 - DO PREÇO 

3.1 - O valor global da contratação é de R$ 328.385,00 (trezentos e vinte e oito mil 
trezentos e oitenta e cinco reais). 

3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente recebidos de forma definitiva. 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes na seguinte dotação orçamentaria: 

Programa Atividade: 08.244.0026.2082.0000 

Elemento de despesa:3.3.90.32.00 

5 - DO PAGAMENTO 

5.1 - 0 pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 

despesa, que deverd ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias pelo setor Financeiro, apés o 
efetivo fornecimento e mediante apresentacao de nota fiscal devidamente atestada por 
funcionario devidamente DESGIGNADO, NO VALOR CORRESPONDENTE AO 

QUANTITATIVO COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 

5.1.1 - O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento devera ser encaminhado 

ao setor financeiro para emissao de empenho acompanhada da documentação necessaria 

para que seja efetuado o pagamento. 

5.1.2 - O setor responsavel encaminhara ao Setor Financeiro solicitação de pagamento 

acompanhada de toda a documentagdo necessaria a sua liquidagéo. 
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5.2 - O FORNECEDOR ficara sujeita a multa didria correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo ndo cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a sua 

responsabilidade. O valor correspondente devera ser descontado na fatura mensal. 

5.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR que esteja em débito paracoma 
Administracdo, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

5.4 - O FORNECEDOR deverd apresentar a secretaria demandante, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

5.4.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDAO 
NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo único do artigo 11 da Lei Federaln®8.212/1991. 

5.4.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do 

domicilio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL 

expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

5.4.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do . 

domici’lio ou sede da empresa licitante, atrave’s de CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 

5.4.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUACAO (CRS) OU 
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de 

C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 

5.4.5- Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do Trabaiho, 
mediante a apresentagio da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos 

termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certiddo Negativa 
e/ou positiva com efeito de negativa). 

5.5 - O pagamento somente sera feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da CONTRATADA. 

5.6 - Eventual alteragdo de preços em decorréncia de desequilibrio econémico- financeiro 
do contrato só serd examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequivoca, a alteração da relação encargos/retribuicio inicialmente pactuada. 

5.7 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverd incidéncia de atualizagao monetdria sobre o valor devido, pela 

variagio acumulada do Índice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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6 - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1 - Das Especificações do fornecimento 

6.1.1 - O fornecimento dos géneros alimenticios se dará de forma parcelada, através de 
atendimento imediato, mediante apresentagdo de requisição de fornecimento (nota ou 

recibo personalizado com a iogomarca da licitante Contratada) devidamente assinada peio 
titular da Secretaria requerente. 

6.1.2 - Os produtos relacionados neste Termo de Referéncia deverão ser entregues na sede 
da Secretaria Solicitante, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horario de 07h30min as 

13h30min. 

6.1.3 - Prazo de entrega do(s) produtos(s) relacionado sera de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de fornecimento com nota de empenho 

assinada pela Secretdria solicitante. 

6.1.4 - Avalidade de cada alimento devera obedecer ao exigido na descri¢do dos itens. Para 
garantir que os alimentos estejam apropriados para o consumo humano. Caso nio tenha o 

prazo minimo de validade especificado na descrigdo, o prazo minimo devera ser de 12 
meses. 

6.1.5 - Os géneros que não respeitar as especificagdes solicitadas, que apresentarem 
prazo de validade inferior ao solicitado, má qualidade (total ou parcial), deverdo ser 

substituidos por outros, respeitando as especificagdes técnicas trazidas no Termo de 
Referéncia, ohservando-se os prazos minimos de validade especificados no Termo de 

Referéncia. Os gastos decorrentes da troca serdo arcados exclusivamente pela 
CONTRATADA. 

7 - DO REAJUSTE 

7.1- As regras para concessdo do reajuste são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo ao Edital. 

8 - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

8.1- 0 reequilibrio econdmico financeiro tem como objetivo restabelecer a relagio que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuigio da 
administragdo para a justa remuneragio da obra, servigo ou fornecimento, na hipétese de 

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de forca maior, 
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econémica extraordinaria e 
extracontratual. 

8.2 - Considerando a flutuação dos pregos do mercado, fica estabelecido que as variações 

para mais ou para menos dos pregos de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, 
não serd configurado álea extraordindria e extracontratual, devendo as partes absorver tais 
variações pelo preco ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão 

avaliados pela Administragao para fins de concessão do reequilibrio contratual ou nio. 
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8.3 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico 

financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo 
na fase de lances. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

10 - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante 
conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2022, devendo a CONTRATADA 

fornecer todas as informações solicitadas no prazo maximo de 01 (um) dia útil após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

10.2 - As decisoes e providéncias que ultrapassarem a competéncia dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando a adoção 
das medidas necessarias; 

10.3. A fiscalização e a gestdo do contrato ficardo a cargo de servidores distintos 

designados pelo órgão contratante que deverdo acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas e serao designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

10.4-A comunicação entrea Contratante e a Contratada se dard preferencialmente por meio 
de e-mail e contato telefénico sem prejuizo de outros meios disponiveis. 

10.5. As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

11.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - As sanções referentes a execugdo do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referéncia, anexo do Edital. 

12 - DA RESCISAO 

12.1 - O presente Termo de Contrato podera ser rescindido: 

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administragio, conforme previsio do Art. 138, 1, da 
Lei 14.133/2021, nas situações previstas nos incisos | a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, observadas as disposigoes do $ 32 do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem prejuizo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referéncia e das consequéncias elencadas 
no Art. 139 da Lei 14.133/2021; 

12.1.2- Amigavelmente, nostermosdo art. 138, incisoII, da Lei nº 14133 de 2021. 

12.2 - Os casos de rescisão contratual serdo formalmente motivados e precedidos de 
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autorizagao da autoridade competente, assegurando-se a CONTRATADA o direito ao 

contraditério, bem como a prévia e ampla defesa. 

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisio 
administrativa prevista nos arts. 137, §2° e 138, §2° da Lei 14.133/2021. 

12.4 - O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1- Balanco dos eventoscontratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos ja etetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

12.5 - 0 não pagamento dos saldrios e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuigdes sociais, previdencidrias e para com o FGTS podera dar ensejo a rescisdo do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e a aplicagao das penalidades 
cabiveis. 

12.6 - 0 CONTRATANTE poderá ainda: 

12.6.1- Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e 

12.6.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados 3 

Administragio, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

13 - DAS VEDACOES 

13.1 - É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14 - DA SUBCONTRATACAO 

14.1 - Devido a unicidade do fornecimento, é vedada a subcontratagio. 

15 - DAS ALTERAGOES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n® 

14.133/2021. 

15.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16 - DO VISTO DA ASSESSORIA JURIDICA 

16.1 - O presente CONTRATO tera o visto da Assessoria Juridica da CONTRATANTE, de 

acordo com o estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021. 

17 - DA PUBLICACAO 

17.1 - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Didrio Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

18 - DAS DISPOSICOES FINAIS 

18.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma 
relação juridica sobre qualquer titulo ou fundamento. 

18.2 - A CONTRATADA não tera direito a qualquer indenizacio se ocorrer, provisoria ou 
definitivamente, a suspensao da execugdo deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, 

porém, no caso da rescisao pormotivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer 
clausulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento 

efetivamente realizado. 

18.3 - As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, clausulas e condições, por si e seus sucessores. 

18.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/21 e, alteracoes 

posteriores, e demais normas legais que lhe sejam apliciveis, a proposta de precos 
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os principios gerais de Direito. 

18.5 - A CONTRATADA sera responsavel por todas as obrigações trabalhistas, tributarias 
e previdencidrias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer 

vinculo empregaticio que venha a se configurar, inclusive indenizagées decorrentes de 

acidente de trabalho. 

19-DO FORO 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de 
Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia 

resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais 
privilegiado que se configure. E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento em quatro vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato 

presente, para os seus legais efeitos. 

Praga Anténio Rabelo, 02 — Centro — CEP 56840-000 — CNPJ: 12.060.234/0001-03 
Fone: 87 3837-1156

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20260312122031.pdf

assinado por: idU
ser 86



& )IGUARACY |rpzsmpmsomoueno @) 
TRABALHO QUE AVANGA! 

Iguaracy/PE, 12 de fevereiro de 2026. 

IPAL l;\é/éssn TENCIA SOCIAL DE IGUARACY 
CNPJ n°12. 060.234/0001-03 
Y APARECIDA DE MOURA RABELO 

CPF: 070.501.834-23 
CONTRATANTE 

; igiaimente por BOX DA ECONOMIA LTDA 1240306300017 
BOX DA ECONOMIA SEESE s aia it 

LTDA:124030630001 785w e 
BOX DA ECONOMIA LTDA 

CNPJ nº 12.403.063/0001-78 
RODRIGO MELO SILVA 
CPF: 044.175.095-81 
CONTRATADO 
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